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[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Vigésima Sétima Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 22 dias de setembro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· A ata da 26° sessão já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 51/2025 e da ementa do parecer da comissão.
Súmula do Projeto de Lei 51/2025:  Altera a Lei nº 184, de 12 de fevereiro de 2007, que "Institui a Guarda Municipal de Cruzmaltina e dá outras providências", para modificar a redação de seus artigos 1º, 3º e 20.
Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 51/2025, o qual altera a redação dos arts.1º, 3º e 20, todos da Lei Municipal nº 184/2007, a qual Instituiu a Guarda Municipal de Cruzmaltina e da outras providências.”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 51/2025 em PRIMEIRA votação.

· [bookmark: _Hlk201564409]Solicito a leitura do Requerimento n° 06/2025.
OS VEREADORES ALBERTO CASAVECHIA, LUIZ HENRIQUE DA SILVA e VILSON FERREIRA DE CASTRO, apresentam o REQUERIMENTO n° 06/2025 para que o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, determine que o senhor FILIPE HERBERT DOS SANTOS, Secretário de esportes compareça perante o Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, para prestar esclarecimentos sobre assuntos relacionados a Secretaria sob sua responsabilidade. 
A convocação do Secretário Municipal de Esportes se faz necessária a fim de que esta Casa de Leis possa obter esclarecimentos acerca das ações, programas e investimentos realizados pela pasta, bem como sobre o planejamento para o setor esportivo do município.
Considerando que o esporte constitui importante instrumento de inclusão social, promoção da saúde e qualidade de vida da população, torna-se fundamental que os vereadores tenham pleno conhecimento das políticas públicas em andamento, das metas estabelecidas e da aplicação dos recursos destinados à área.
Além disso, a convocação possibilitará dirimir dúvidas relacionadas à utilização e reformas de espaços esportivos, à realização de eventos e campeonatos, ao apoio as escolinhas de treinamento, bem como às perspectivas de expansão e melhorias na infraestrutura disponível.
Assim, a presença do Secretário de Esportes contribuirá para o fortalecimento do diálogo entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, permitindo maior transparência, acompanhamento e fiscalização das políticas públicas desenvolvidas, em benefício da comunidade.
· Coloco o REQUERIMENTO em discussão.
· Coloco o REQUERIMENTO em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Requerimento 06/2025.
· Solicito a leitura do Parecer n°53/2025 da Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento referente a Prestação de Contas do Poder Executivo do Municipio de Cruzmaltina, Estado do Paraná, exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do ex-prefeito, Sr. Natal Casavechia. 
 Parecer n°53/2025 da comissão de Justiça, Redação, Finança e Orçamento: Manutenção do ACÓRDÃO de PARECER PRÉVIO nº 92/2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, restando APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo de Cruzmaltina, exercício financeiro 2023, de responsabilidade do ex-prefeito NATAL CASAVECHIA”


· Coloco o PARECER em discussão.
· Coloco o PARECER em votação e, conforme forem sendo nominados, os vereadores retirarão junto à Mesa da Câmara suas cédulas de votação rubricadas pela Presidência  e, na sequência, dirigir-se à Tribuna para efetuar seu voto secreto e preenchendo a cédula com um “X” no quadrado correspondente, sendo que o X “acolhe o parecer do tribunal de contas” corresponderá a aprovação da prestação de contas do poder executivo de 2023 e preenchendo o X “rejeita o parecer do tribunal de contas” corresponderá a reprovação da prestação de contas do poder executivo de 2023. Esclareço que a cédula não poderá conter rasura, sinal identificador, conter apenas uma dobra e em seguida depositá-la na urna que se encontra ao centro do plenário.
Vereador: Vilson Ferreira de Castro
Vereador: Luiz Henrique da Silva 
Vereadora: Dorvalina Aparecida Bis Porfirio
Vereadora: Rodrigo Moises Machado 
Vereador:  Alberto Casavechia 
Vereador: Aparecido Gomes Pereira 
Vereador: Edineia Martins 
Vereador: Roberto Franco de Lima 
E Presidente.
*** Convido o (a) ..........................................................para auxiliar na contagem dos votos.
*** (informar o resultado da apuração dos votos.

· Dou por APROVADO ou (REPROVADO) o parecer da prestação de conta do exercício de 2023 em SEGUNDA votação.


· Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, o prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.


A secretaria da Câmara deixou na mesa de cada vereador o oficio nº 215/2025 do Promotor de Justiça da Comarca de Faxinal, solicitando que a Presidência identifique nominalmente os vereadores que votaram contrariamente ao requerimento 04/2025.
Determino ao Assessor Jurídico que realize a leitura do despacho do Promotor de Justiça.


· Na sessão ordinária de 08 de setembro de 2025, realizei comentários sobre as funções da Câmara de vereadores, as quais são legislativas, fiscalizadora, deliberativa e julgadora.
· Os senhores se recordam que informei que todas as vezes que o Ministério Público recebe demanda dos vereadores ele questiona quais são as medidas que a câmara tomou na sua função fiscalizadora.
· Nesse caso da utilização do caminhão pipa de Cruzmaltina em evento privado na cidade de Faxinal, a situação é aquela que lhes relatei no dia 08/09/2025, ou seja, a Promotoria de Justiça quer saber:
a) O nome dos vereadores que votaram contrariamente o requerimento 04/2025;
b) Solicita que está PRESIDÊNCIA, os vereadores ALBERTO, LUIZ e VILSON e o Assessor Jurídico JEFERSON esclareçam as medidas que foram tomadas para apuração dos fatos, independente da aprovação do colegiado;
c) Oficiou ainda a Prefeitura Municipal para que apresente esclarecimento sobre esses mesmos fatos.
Então senhores vereadores, a Promotoria de Justiça está cobrando o dever de fiscalização desta Casa de Leis, para o qual fomos eleitos pela população de Cruzmaltina, que é apenas a NOSSA OBRIGAÇÃO!

· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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